
Eti TE( 
E:m - 

  

  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÓNIA 
A amiga do rondoniense 

  

MENSAGEM N° 353/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 1.153/2025, que "Institui a Política Estadual de 

Proteção às Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade, pela rede pública de saúde, para 

utilização do contraceptivo Implanon, no âmbito do estado de Rondónia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

DeputaroÀLE EDANO 

Presidente — ALE/RO 

PALAC:I0 MARECHAL PONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de out 	de 2025. st  
Deputa.0AW REDANO 

Presidente — ALE/RO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÓNIA 
A amiga do rondonicnse 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1.153/2025 

Institui a Política Estadual de Proteção às 
Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade, pela 
rede pública de saúde, para utilização do 

contraceptivo Implanon, no âmbito do estado de 

Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Proteção às Adolescentes em Situação de 

Vulnerabilidade, pela rede pública de saúde, para utilização do contraceptivo Implanon, no 

âmbito do estado de Rondônia. 

Parágrafo único. As adolescentes em situação de vulnerabilidade, atendidas na rede 

pública de saúde, terão direito a receber, gratuitamente, o implante contraceptivo denominado 

Implanon, distribuído pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, são consideradas adolescentes, com idade igual ou 

inferior a 17 (dezessete) anos, em situação de vulnerabilidade: 

I - que tiveram gestação anterior; 

II - que estudam na rede pública de educação; 

III - que possuem distúrbios de saúde mental ou rebaixamento no nível de entendimento, 

com laudo de avaliação psicológica comprovado; 

IV - que estejam acolhidas em abrigos públicos ou privados ou instituições análogas. 

Art. 39  O SUS designará profissional de saúde para atendimento, o qual será responsável 

por informar a adolescente acerca do método contraceptivo Implanon. 

Parágrafo único. A utilização do método contraceptivo é facultativa, ficando de livre 

escolha da adolescente em atendimento. 

Art. 49  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, caso necessário. 

Art. 59  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM N° 306, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Com amparo no art. 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a

Vossas Excelências que vetei totalmente o Autógrafo de Lei n° 1.153/2025, de iniciativa dessa ínclita
Assembleia Legislativa, que “Institui a Política Estadual de Proteção às Adolescentes em Situação de
Vulnerabilidade, pela rede pública de saúde, para utilização do contraceptivo Implanon, no âmbito do
estado de Rondônia.”, encaminhado a este Executivo por intermédio da Mensagem n° 353/2025-ALE, de
29 de outubro de 2025.

 
Nobres Parlamentares, o Autógrafo, em síntese, visa instituir política pública voltada à

proteção de adolescentes em situação de vulnerabilidade, no âmbito da rede pública de saúde, por meio da
disponibilização do contraceptivo “Implanon”. Trata-se de proposta louvável, uma vez que busca garantir o
acesso a um método eficaz, discreto e menos invasivo. Entretanto, embora reconheça a nobre intenção do
legislador ao propor uma política de atenção à saúde de adolescentes em situação de vulnerabilidade, sou
compelido a vetar integralmente a proposição, tendo em vista que o Autógrafo, ao deixar de fixar idade
mínima para a utilização do método contraceptivo, não observa as orientações do Ministério da Saúde e
contraria disposições da Constituição Federal e do Código Penal, que tratam da proteção integral à saúde e
à integridade física e psíquica de crianças e adolescentes.

 
Insta frisar que, acerca da idade inicial para o uso do método contraceptivo em comento, a

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, órgão do
Ministério da Saúde, após estudos técnicos, concluiu pela indicação do referido contraceptivo para
adolescentes a partir dos 14 anos de idade. Ressalto, ainda, que a legislação brasileira estabelece como
idade mínima para consentimento válido para a prática de relações sexuais os 14 (quatorze) anos, sendo
qualquer ato praticado com pessoa abaixo dessa faixa etária considerado estupro de vulnerável, nos termos
do art. 217-A do Código Penal.

 
Observa-se que o autógrafo não apresenta limite de idade inicial, entendendo-se que

qualquer pessoa até os 17 (dezessete) anos que se amolde às hipóteses descritas nos incisos do art. 2° do
Autógrafo, independentemente da idade inicial, poderia utilizar o contraceptivo. Portanto, a ausência de
fixação de idade mínima para a utilização do método deixou de seguir as recomendações do Ministério da
Saúde e, uma vez criada a Política Estadual na forma apresentada pelo texto, pode apresentar riscos à saúde
da adolescente, além de consistir em um estimulo à prática sexual de vulneráveis, o que vai na contramão
do disposto no Código Penal.

 
Outrossim, a proposta faz referência ao contraceptivo por sua nomenclatura comercial

“Implanon”. No entanto, é necessário ressaltar que é vedada a preferência por marca específica na
legislação pátria, e que, embora seja o único implante hormonal à base de etonogestrel com registro
sanitário na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, no Brasil, no futuro podem surgir outras
marcas no mercado com aprovação pela Agência.
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Nesse sentido, leciona Di Pietro:
 

O conceito de inexigibilidade de licitação, adotado pelo art. 74 da Lei nº 14.133/21, é o mesmo
adotado pelo art. 25 da Lei nº 8.666: inviabilidade de competição.
O dispositivo contempla cinco hipóteses de inviabilidade, que são meramente exemplificativas; a
relação que consta do dispositivo não é taxativa, podendo haver outras que se enquadrem no
conceito de inviabilidade de competição. As hipóteses previstas expressamente são as seguintes:
I – exclusividade de fornecedor (art. 74, I): “aquisição de materiais, de equipamentos ou de
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos”; quando comparado com o art. 25 da Lei nº 8.666, verifica-se
que foi acrescentada a “contratação de serviços”, que já era defendida por parte da doutrina. A
comprovação da inviabilidade de competição é feita pela forma prevista no § 1º do art.
74: “atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica”.

 
Do mesmo modo, a Lei n° 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que “Altera a Lei n° 6.360, de

23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe
sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências”, apregoa o
seguinte:

 
Art. 3o As aquisições de medicamentos, sob qualquer modalidade de compra, e as prescrições
médicas e odontológicas de medicamentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, adotarão
obrigatoriamente a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação
Comum Internacional (DCI).
(...)

§ 2o Nas aquisições de medicamentos a que se refere o caput deste artigo, o medicamento
genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais em condições de igualdade de preço.

 
Assim, é necessário alterar a marca “Implanon” para o termo “Implante Subdérmico de

Etonogestrel”, a fim de possibilitar a ampla concorrência em futuras licitações e evitar que ocorra o
benefício indevido de uma marca específica.

 
Importante mencionar que a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau esclareceu que não se

recomenda a restrição do método a um público específico, uma vez que as diretrizes nacionais orientam a
oferta a mulheres e adolescentes de 14 (quatorze) a 49 (quarenta e nove) anos, mediante aconselhamento,
avaliação clínica e consentimento livre e esclarecido, observando-se integralmente o Estatuto da Criança e
do Adolescente, com abordagem ética, não coercitiva e orientada ao protagonismo da adolescente.

 
Ademais, do ponto de vista econômico-financeiro, a Secretaria informa que a proposição

pode resultar em impacto ao orçamento estadual, na medida em que poderia induzir interpretação de que o
Estado deve assumir a aquisição, o armazenamento, a distribuição e a oferta contínua do método
contraceptivo. Tais responsabilidades, porém, já se encontram definidas no âmbito federal e municipal,
conforme o modelo tripartite de financiamento do SUS.

 
Assim, verifica-se a inconstitucionalidade material do art. 2° e, como consequência lógica,

dos demais dispositivos, visto que a ausência de fixação mínima para a utilização do método contraceptivo
deixou de seguir as recomendações do Ministério da Saúde e vai de encontro com o disposto no art. 227 da
Constituição Federal, além do art. 217-A do Código Penal, relativamente à proteção da saúde e integridade
da criança e adolescente, além de ser necessário alterar o nome do método, a fim de que não se adote
preferência por marca sem justificativa adequada.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, à pronta manutenção deste Veto Total, antecipo sinceros agradecimentos pelo
imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
19/11/2025, às 21:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0066471236 e o código CRC 3E03913D.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0005.007229/2025-91 SEI nº 0066471236
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DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

MENSAGEM N9  1/2026-ALE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa Excelência 

que promulgou, nos termos do § 79  do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n9  6.308, de 2 

de janeiro de 2026, que "Institui a Política Estadual de Proteção às Adolescentes em Situação de 

Vulnerabilidade, pela rede pública de saúde, para utilização do contraceptivo lmplanon, no 

âmbito do estado de Rondônia". 

Na oportunidade, informa que a referida Lei será republicada no Diário Oficial da 

Assembleia Legislativa n2  2, de 5 de janeiro de 2026, por ter sido publicada com erro material no 

Diário Oficial da Assembleia Legislativa n9  1, de 2 de janeiro de 2026. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de janeiro de 2026. 

Deputado A REDANO 

Presidente ALE/RO 

PALACIO MARECHAL RONOON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondomense 

LEI N2  6.308, DE 2 DE JANEIRO DE 2026. 
(Republicada por erro material) 

Institui a Política Estadual de Proteção às 
Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade, pela 

rede pública de saúde, para utilização do 
contraceptivo Implanon, no âmbito do estado de 
Rondônia. 

O PRESISDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos 
termos do § 79 do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica instituída a Política Estadual de Proteção às Adolescentes em Situação de 

Vulnerabilidade, pela rede pública de saúde, para utilização do contraceptivo Implanon, no 
âmbito do estado de Rondônia. 

Parágrafo único. As adolescentes em situação de vulnerabilidade, atendidas na rede 

pública de saúde, terão direito a receber, gratuitamente, o implante contraceptivo denominado 
Implanon, distribuído pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, são consideradas adolescentes, com idade igual ou 

inferior a 17 (dezessete) anos, em situação de vulnerabilidade: 

I - que tiveram gestação anterior; 

II - que estudam na rede pública de educação; 

III - que possuem distúrbios de saúde mental ou rebaixamento no nível de entendimento, 

com laudo de avaliação psicológica comprovado; 

IV - que estejam acolhidas em abrigos públicos ou privados ou instituições análogas. 

Art. 32  O SUS designará profissional de saúde para atendimento, o qual será responsável 

por informar a adolescente acerca do método contraceptivo Implanon. 

Parágrafo único. A utilização do método contraceptivo é facultativa, ficando de livre 
escolha da adolescente em atendimento. 

Art. 49  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, caso necessário. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 2 de janeiro,de;2026. 

\rn 

Deputado ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO 

PALÁCIO MAIRECMAL RONDON 
I OlVjltr'4, 	 Pôfttr, \i€Prie-ête 

ego •,§íge?1,igy 
Alt t.êlIIF:3l 	rt3M) :404r1000 
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